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Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo legal, importará no 
acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativa-
mente, sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-11-00525, e a 
apresentação de Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Altera-
da – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, com-
provando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do plano, manifes-
tar-se acerca de possível desembargo na área embargada, nos termos do 
disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191508/CONJUR/2025
Á
ESTEVÃO BENEDITO GONÇALVES DE MORAES
END: LOTE 12, BR 422 KM 22, SENTIDO NOVO REPARTIMENTO-ZONA RURAL
CEP: 68460-000– TUCURUÍ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/21-10-01151, em face de ESTEVÃO BENEDITO GONÇALVES 
DE MORAES, CPF n° 908.363.162-15, por desmatar 5,64 hectares de ve-
getação nativa sem autorização ou licença da autoridade ambiental com-
petente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, enqua-
drando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, 
parágrafo único da Lei 6.462/2002, em consonância com o Art. 70 da Lei 
Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.001, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção 
a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-10-01121, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais -GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 167819/CONJUR/2023
Á
CHEISA COSTA BRITO
END: FL 16 QD 3, CS 16 A NOVA MARABA
CEP: 68511-020– MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2021/35904, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração n° AUT-2-S/21-10-01150; Termo de Embargo – TEM-
2-S/21-10-01120 e o Relatório de Fiscalização REF-2-S/21-10-01429, em 
face de CHEISA COSTA BRITO em razão da constatação de infração am-
biental consistente no artigo 50 do Decreto Federal n.º 6.514/2008, em 
consonância com o artigo 70 da Lei Federal n.º 9.605/98, aplicando-lhe a 
penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.500 UPF’S, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da 
ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que tange 
à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, nos 
termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculando cumulativamente sobre o valor 
do débito e sua imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 168523/CONJUR/2023
Á
ORLANDO CAITANO DA SILVA
END: ROD. BR 163, MARGEM DIREITA SENTIDO CUIABÁ- SANTARÉM, VI-
CINAL PAVÃO A 32 KM DA FAIXA- ZONA RURAL
CEP: 66145-000– ALTAMIRA-PA
Notificamos V. Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 36567/2021, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração: AUT-21-09/1385804 lavrado em face de ORLANDO CAITANO 

DA SILVA (CNPJ/CPF Nº 336.750.749-00), em razão da constatação da 
infração consistente no art. 47, parágrafo 1º, do Decreto nº 6.514/2008, 
enquadrando-se nos ditames do art. 118, Incisos VI da Lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade 
de Multa Simples no valor de 7.001 UPF’s/PA, cujo recolhimento deverá 
ser providenciado no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição.
Nesse contexto, informamos ao autuado que, caso tenha interesse em 
conciliar, deverá encaminhar pedido endereçado ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental – NUCAM, com fins de buscar soluções para o encerramento 
do processo, de acordo com o disposto no art. 29 e seguintes do Decreto 
Estadual nº 2.856/2023, conforme prevê a Lei estadual n.º 9.575/2022.
Comunicamos ainda que o Termo de Apreensão: TAD-21-09/1386251 e 
o Termo de Inutilização: TDE 33/GERAD/2021 foram convalidados, man-
tendo-se a apreensão e a destruição dos 93,825 m³ de madeira em tora e 
serrada de diversas espécies, como medida de proteção ao meio ambiente.
Ademais, deverá o autuado se dirigir a esta Secretária, para fins de verifi-
car pendências junto a GESFLORA.
Com efeito, informamos a V. Sa. que poderá recorrer da decisão no prazo 
legal de 20 (vinte) dias, conforme dispõe o artigo 34, Inciso II, da Lei Es-
tadual n.º 9.575/2022.
N°: 200561/CONJUR/2025
Á
LINDALVA FERREIRA DA CUNHA
END: COMUNIDADE TIMBOZAL
CEP: 68473-000–REPARTIMENTO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-21-10/4845231 em face LINDALVA FERREIRA DA CUNHA, por ter em 
posse um animal da fauna silvestre, Tartaruga da Amazônia (Podocnemis 
expansa), com base o art. 24 do Decreto Federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso I e VI da Lei estadual nº 5887/95, em conso-
nância com o art. 29 da lei federal nº 9.605/98 c/c art. 225 da Constituição 
Federal.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 161390/CONJUR/2022
Á
FERNANDES E SANTOS TRANSP. E
END: COMUNIDADE TIMBOZAL
CEP: 68473-000–REPARTIMENTO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo N.º 37383/2021, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração AUT-1-S/21-10-01125, em face de FERNANDES E SAN-
TOS TRANSPORTE E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, em virtude do 
desrespeito aos ditames legais do inciso I e VI do artigo 118 da Lei Estadu-
al nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor 
de 5.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo 
de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o dispos-
to nos artigos 115, 119, II ; 120, I; 122,I, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
N°: 191475/CONJUR/2025
Á
ROGY PEREIRA SANTOS
END: RUA 23 NÚMERO 640
BAIRRO: CASCALHEIRA
CEP: 68530-000– RIO MARIA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/21-10-01193, em face de ROGY PEREIRA SANTOS, CPF n° 
011.927.962-25, por desmatar 59,77 hectares de vegetação nativa sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, 
incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 
6.462/2002, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.


